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Antonio Araújo do Nascimento
Antônio Ivanes de Lacerda

Diogo Ariano Medeiros de Araújo
Ederlan de Oliveira Santos

Edvar Sátiro Dantas Araújo (Suplente em exercício)
Edjane Barbosa de Freitas Araújo (Afastada)

Edson Hugo de Sousa 
Expedito Mendes de Menezes

Francisco de Sales Mendes Júnior (Afastado)
Jardelson Pereira de Medeiros (Suplente em exercício)

Jefferson Gomes Melquiades (Afastado)
José Fábio Pereira da Silva

Kleber Ramon da Silva
Lúcia de Fátima de França Medeiros

Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Paulo Lacerda de Oliveira (Suplente em exercício)
Severino Fernandes Filho
Suélio Caetano da Silva
Valtide Paulino Santos

VEREADORES GESTÃO 2017 - 2020

LEITURA DA PAUTA PARA ORDEM DO DIA
DISCUSSÃO E 1ª VOTAÇÃO - Sessão Ordinária de 30/04/2019

Art. 110 do Regimento Interno

PROJETO DE LEI N.º 030/2019-PL
Autoria: Vereador Diogo Ariano Medeiros de Araújo
EMENTA: DISPÕE SOBRE O USO DE MEDIDAS E DE EQUIPAMENTOS 

MÍNIMOS DE SEGURANÇA NOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 032/2019-PL
Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos
EMENTA: PROÍBE O BLOQUEIO, SUSPENSÃO OU CORTE DO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS OFERECIDOS PELAS 
EMPRESAS, DE TELEFONIA FIXA OU MÓVEL, TV POR 
ASSINATURA OU DE TRANSMISSÃO DE DADOS VIA 
INTERNET FIXA OU MÓVEL, FORA DO EXPEDIENTE 
BANCÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 033/2019-PL
Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos
EMENTA:  OBRIGA PRIORIZAR O ATENDIMENTO REFERENTE AO 

TEMPO DE ESPERA NO SERVIÇO DE RELIGAÇÃO 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA 
SANEADA POR PARTE DA ENERGISA-PB E CAGEPA 
NAS UNIDADES CONSUMIDORAS COM MORADOR 
RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE PATOS-
PB, QUE PERTENÇA  AO GRUPO DE PESSOA ESPECIAL 
PRIORITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


